
Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra – Governadora 
  

ANO 88 • NÚMERO: 14.880 NATAL, 09 DE MARÇO DE 2021 • TERÇA-FEIRA 
 

Portaria Conjunta nº 001/2021 - GDPGE/CGDPE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o art. 8º, inciso XIII, e o art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de 

nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 03/2021 – DPE – Núcleo de Apodi, de 4 de março de 2021, noticiando 

a impossibilidade temporária de acesso ao público externo às dependências da Central do Cidadão de Apodi, em face 

da determinação contida no Decreto Estadual nº 30.383/2021, que dispõe sobre medidas temporárias de 

distanciamento social e institui o toque de recolher no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO que o Núcleo de Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

localizado na Comarca de Apodi encontra-se instalado nas dependências da Central do Cidadão, o que inviabiliza o 

atendimento presencial na referida unidade; 

  
RESOLVE: 
  

Art. 1º. S U S P E N D E R as atividades presenciais no Núcleo de Apodi/RN, autorizando que sejam realizados todos 

os atendimentos na modalidade remota, enquanto perdurar a restrição de acesso ao público na unidade da Central do 

Cidadão localizada no Município de Apodi/RN. 
  

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 2 de março de 2021. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 

e um. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte em substituição legal 
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 Portaria n. 142/2021 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, 

matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, pelos dias 15 e 16 de março do ano em curso, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo no 299/2021; 

  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-

5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, pelo período de 17 a 26 de março de 2021, através de decisão proferida nos 

autos do processo administrativo no 276/2020; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, matrícula nº 203.650-9, titular 

da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do 

qual é titular, no período de 15 a 26 de março de 2021, a 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil 

e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 143/2021 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula 214.595-2, titular da 3ª 

Defensoria Cível de Parnamirim/RN, para o período de 10 a 19 de março pde 2021, conforme decisão prolatada nos autos do processo 

administrativo n° 1.501/2019; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, matrícula nº 214.580-

4 titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a 

partir de 10 a 19 de março de 2021, a 3ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil 

e vinte e um. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 144/2021 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

  

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública SUYANE IASNAYA BEZERRA DE GÓIS SALDANHA, matrícula nº 

197.767-9, titular da 2ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para o período de 16 a 30 de março de 2021, através de decisão proferida nos 

autos do processo administrativo no 1.636/2019; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA BARRA, matrícula nº 

194.689-7, titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Mossoró-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão 

de atuação do qual é titular, no período de 16 a 30 de março de 2021, a 2ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, 

em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil 

e vinte e um. 
   
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 147/2021 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e 

Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN encontra-se vaga; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANA FLÁVIA GUSMÃO DE FREITAS VIANA, matrícula nº 

214.715-7, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de 

atuação do qual é titular, no período de 05 de março de 2021 a 25 de abril do ano em curso, a 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, 

em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela 

Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 05 de março de 2021. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil 

e vinte e um.  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 82/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, 

matrícula nº 214.571-5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, pelos dias 15 e 16 de março do ano em curso, através de 

decisão proferida nos autos do processo administrativo no 299/2021; 

  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ EDUARDO BRASIL LOURO DA SILVEIRA, matrícula nº 214.571-

5, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, pelo período de 17 a 26 de março de 2021, através de decisão proferida nos 

autos do processo administrativo no 276/2020; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, titular da 1ª Defensoria 

Pública Cível de Parnamirim-RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Parnamirim/RN, no período 

compreendido entre 15 a 26 de março do ano em curso. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 83/2021 - GDPGE 
  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 

80/1994, 

  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula 

214.595-2, titular da 3ª Defensoria Cível de Parnamirim/RN, para o período de 10 a 19 de março de 2021, conforme 

decisão prolatada nos autos do processo administrativo n° 1.501/2019; 

  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 

  

Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública SIMONE CARLOS MAIA PINTO, 

matrícula nº 214.580-4 titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para atuar como 

coordenador do Núcleo Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento Cível de Parnamirim/RN - 

NUPACIV, no período compreendido entre 10 a 19 de março do ano em curso. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e um. 

   
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 084/2021 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público THIAGO SOUTO DE ARRUDA, matrícula 197.820-9, titular da 2ª 

Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para o período de 23 de março de 2021 a 04 de abril do ano em curso, através de decisões proferidas 

nos autos do processo administrativo no 1.059/2020; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público DIEGO MELO DA FONSECA, matrícula n° 214.719-0, titular da 1ª 

Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Nova Cruz-RN, no período 

compreendido entre 23 de março de 2021 a 04 de abril do ano em curso. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 085/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, titular 

da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para o período de 01 a 30 de março de 2021, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo nº 265/2021 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de no 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 

214.569-3, titular da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para atuar como coordenador do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Macaíba-

RN, no período compreendido entre 01 a 30 de março de 2021. 
  
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 01 de março de 2021. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

                        Considerando a base legal da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/2002, 

Decreto Federal n.º 7.892/2013; 

                        Considerando os termos constantes no Processo Administrativo n.º 1031/2020-DPE/RN; 

                        Considerando a comprovação da vantagem econômica por meio de pesquisa 

mercadológica nos autos; 

                        Considerando a solicitação da adesão feita pela Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte ao Comando da 7ª Região Militar, Base Administrativa do Curado-PE, por meio do 

sistema www.comprasgovernamentais.gov.br; 

                        Considerando a autorização da adesão à Ata de Registro de Preços, através do sistema 

pelo Comando da 7ª Região Militar, Base Administrativa do Curado-PE, Senhor Marcos Rodrigues 

Wagner Monteiro, Coronel Ordenador de Despesa, nos autos; 

                        Considerando a anuência do fornecedor documento datado de 19 de janeiro de 2021, 

assinado por Paulo Sérgio Costa Valério Júnior, Gerente de Negócios Governo, Diretoria de Negócios 

da TELEFONICA BRASIL S/A, nos autos; 

  

                        RESOLVO: 

                        Pelo presente termo reconhecer e autorizar a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte - DPE/RN, a aderir à Ata de Registro de Preços n.º 01/2020-COMANDO DA 7ª REGIÃO 

MILITAR DO EXÉRCITO, BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO-PE, conforme descrição no 

quadro abaixo:  
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2020, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 00019/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 64361.003556/2020-93- COMANDO DA 7ª 

REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO, BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO -PE 
  
EMPRESA 

TELEFONICA BRASIL S/A -CNPJ: 02.558.157/0001-62 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini,1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP 

OBJETO Prestação dos serviços de Telefonia Móvel – Item: 1   
QUANTIDADE 150 

VALORES 
  

Valor unitário:  R$ 93,26 (noventa e três reais e vinte e seis centavos) 
Valor mensal:  13.989,00 (treze mil novecentos e oitenta e nove reais) 
Valor total anual: 167.868,00 (cento e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta 

e oito reais) 
VIGÊNCIA DA ATA 27/07/2020 a 26/07/2021. 

  

Natal/RN, 4 de março de 2021 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20  

*Republicado por incorreção 
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 AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 04/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2021 –DPE/RN 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, 

torna público que realizará licitação, modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO, 

GLOBAL,  destinada  a Prestação de serviços de Cerimonial,  para a  DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  22  de março de 

2021, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste 

órgão através do site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos 

através do e-mail cpl@dpe.rn.def.br 

Natal (RN), 05de março de 2021. 

Suelene Bezerra Barbosa 

Pregoeira Oficial da DPE/ RN 
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 AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 1529/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2021 –SRP-DPE/RN 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, 

torna público que realizará licitação, modalidade Pregão Eletrônico, tipo REGISTRO DE 

PREÇOS, MENOR PREÇO, POR ITEM,  destinada  a aquisição de material de expediente,  para 

a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I – Termo de 

Referência, no dia  23  de março de 2021, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala da 

Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do 

site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-

mail cpl@dpe.rn.def.br 

Natal (RN), 05de março de 2021. 

Suelene Bezerra Barbosa 

Pregoeira Oficial da DPE/ RN 
 

 

 


